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JUSTIFICATIVA 
 
 

Pretendemos, através do presente Projeto de Lei, instituir no município de São Paulo a 
comemoração do DIA DO SACI, a ser comemorado no dia 31 de outubro. 
 
Observamos, ano a ano, uma progressão da comemoração do dia do "Halloween" no final do 
mês de outubro. Em que pese o significado histórico da data, trata-se de um costume 
"importado", típico dos países com colonização anglo-saxã e que nada tem a ver com a cultura 
nacional. 
 
Ao mesmo tempo, diversos outros estrangeirismos alheios ao Brasil ganham espaço entre a 
população, principalmente jovens, em detrimento das nossas raízes culturais legítimas. 
 
Propomos a realização, na data em que habitualmente se festeja o "Halloween", do Dia do 
Saci, uma figura legítima do folclore nacional, com a intenção de promover a valorização da 
cultura nacional e de suas figuras mitológicas. 
 
Na mesma direção, apresentamos trecho da carta de princípios da "Sociedade dos 
Observadores de Saci", de São Luís do Paraitinga, documento que segue anexado a este 
projeto: 
 
"Nesse sentido, pretende instituir o Dia do Saci, em data a ser definida. Porque o saci 
simboliza a resistência contra os superheróis e os personagens dos filmes e desenhos 
importados, que infestam o imaginário das nossas crianças e jovens. Ele desafia e enfrenta os 
estrangeirismos que corroem o idioma nativo, em detrimento da nossa cultura e autonomia". 
 
Citando, ainda, trecho do "Manifesto do Saci", da mesma entidade, também anexado: 
 
"A cultura popular é um elemento essencial à identidade de um povo. As tentativas insidiosas 
de apagar do imaginário do povo brasileiro sua cultura, seus mitos, suas lendas, representam a 
tentativa de destruir a identidade do nosso país. A história de todas as culturas até hoje 
existentes é a história de opressores e oprimidos. Hoje, como ontem, o Saci apóia, em 
qualquer lugar e em qualquer tempo, qualquer iniciativa no sentido de contestar a arrogância, 
a prepotência e a destruição de que é portadora a indústria cultural do império". 
 
O Saci não se reivindica como símbolo único e incontestável da cultura popular brasileira. O 
Saci trabalha pela união e pelo entendimento das várias iniciativas culturais que devolvam ao 
nosso povo a valorização de sua identidade cultural. O Saci não dissimula suas opiniões e seus 
objetivos e proclama, abertamente, que estes só podem ser alcançados por um amplo 
movimento de resistência cultural, denunciando os malefícios da indústria cultural 
imperialista. Que ela trema à idéia de uma resistência cultural popular. Nesta, o Saci nada tem 
a perder a não ser seus grilhões. E tem um mundo a ganhar". 
 
Pelo exposto, pedimos aos Nobres Pares desta Casa a aprovação deste Projeto de Lei. 


